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ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2020 – RECURSO  

                                             
À Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA/PR 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2020 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA PREDIAL, 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NATALINA DO 
MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 

 
Prezados membros da comissão de licitação: 
 
Conforme a ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2020, lavrada em 30/09/2020, referente ao processo 

licitatório em epígrafe, venho através deste instrumento, formalizar pedido de revisão da decisão desta comissão 
de licitação, quanto à empresa vencedora em 1º lugar, dos lotes 01 e 02 desta licitação, e desqualificá-la. 

 
Motivos: 
 
A. O Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa VILMAR BIAVA & CIA LTDA não possui 

requisitos mínimos para que se possa verificar a veracidade do mesmo. 
       O Atestado: 

- Não possui número de contrato de serviço; 
- Não possui data de início dos serviços prestados; 
- Não possui data de fim dos serviços prestados; 
- Não possui nome do profissional engenheiro eletricista ou técnico eletricista, responsável pelos 
serviços indicados no atestado; 
- Não cita número de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA-PR emitida para a 
realização/execução dos serviços indicados no atestado. 
- O atestado não é assinado por profissional da área competente (profissional engenheiro ou técnico), 
mas sim, assinado por profissional da área administrativa que não possui conhecimento técnico 
específico para atestar tal capacidade da empresa. 
 
Em resumo, não cumpre os requisitos mínimos que um atestado de capacidade técnica deveria ter 
para poder ter sua veracidade comprovada, conforme o CONFEA e o CREA-PR estabelecem para que 
um atestado tenha validade. 
 

Ver Anexo 1 - Cópia do Atestado da empresa Vilmar Biava & Cia Ltda 
 
Vera Anexo 2 -  Requisitos mínimos que um atestado de capacidade técnica deve ter, conforme o CONFEA 
e CREA-PR. 
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Anexo 1 - Cópia do Atestado da empresa Vilmar Biava & Cia Ltda: 
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Anexo 2–Requisitos mínimos que um atestado de capacidade técnica deve ter, conforme o CONFEA e CREA-PR. 
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Nesses termos, espera acolhida. 

                                                                            Dois Vizinhos, 05 de outubro de 2020. 

João Carlos Machado Fortes 

CPF: 663.0004.870-91 - RG: 504.637.201-6 

JF ENGENHARIA ELÉTRICA 

Proprietário - Representante Legal 


